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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

 

DECRETO N° 2992/2020                                 EM 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
ATUALIZA AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS E 
TEMPORÁRIAS, INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19. 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, no uso de suas 

atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições do 

ordenamento jurídico, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação das medidas de prevenção à propagação local 

da pandemia de coronavírus, causador da COVID-19, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Os servidores públicos, portadores de doenças imunodeficientes, de doenças 

oncológicas, de cardiopatias graves, de pneumopatias graves, de nefropatias graves, e todas 

as servidoras gestantes deverão afastar-se dos postos de trabalho, no período de 1º/11/2020 a 

30/11/2020, devendo executar as respectivas atividades de modo remoto, sempre que possível, 

mediante a orientação e supervisão de sua chefia imediata. 
§ 1º Os servidores públicos, que se enquadram nas condições previstas no caput, deverão 

informar tal fato a sua chefia imediata. 
§ 2º Também deverão afastar-se dos seus postos de trabalho, os servidores públicos que 

apresentarem sintomas gripais compatíveis com os da COVID-19, devendo solicitar 

atendimento domiciliar por meio do telefone 0800-095-1909– DISK SAÚDE, da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo tal fato informado à chefia imediata. 
§ 3º Entende-se como servidores públicos aqueles ocupantes de cargos efetivos ou 

comissionados do Poder Executivo. 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação 
 

Quissamã, 29 de outubro de 2020. 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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ERRATA

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO , PUBLICADO EM 29 
DE OUTUBRO DE 2020, NO D.O.Q, EDIÇÃO: Nº 1288

Anexo I - Onde se lê Gestor do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo   leia-se Gestor 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Quissamã, 29 de Outubro de 2020.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2020

Processo Administrativo nº 6710/2020

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos não 
padronizados de alto custo, destinados para atendimentos de processos 
administrativos e judiciais de pacientes assistidos pela Rede Municipal de 
Saúde de Quissamã-RJ.

VALOR ESTIMADO: R$ 505.310,04

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 17/11/2020 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro 
– Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 

download no site http://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 29 de outubro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 115/2020
Processo nº 7352/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o  Registro de preço para aquisição de papel A4
, em favor da empresa CONNECTION QUISSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
07.659.473/0001-44, no valor de R$ 2.737,50 (Dois mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 29 de outubro de 2020.
 
 

Edmilson Sousa dos Santos
Secretário Municipal de Governo

 
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.994 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.968/2020 de 29 de outubro de 2020.

DECRETA:

Artigo  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Especial  na  importância  de  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único  -  Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 1.901/2019.

Artigo  2º -  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties),  nos termos do art.  42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º  -  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.995 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.969/2020 de 29 de outubro de 2020.

DECRETA:

Artigo  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  1.394.000,00  (um
milhão, trezentos e noventa e quatro mil reais).

Artigo  2º -  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties),  nos termos do art.  42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º  -  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.996 de 29 DE OUTUBRO DE 2020

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.970/2020 de 29 de outubro de 2020.

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 2.250.000,00 (dois milhões
duzentos e cinquenta mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no
ANEXO I.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro de 2020. 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.968 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza  a abertura de Crédito Adicional  Especial  na
importância de R$ 500.000,00

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na  importância  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  para  atender  despesas  não
previstas no orçamento.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º  -  Os recursos  para  atender  o art.  1º  serão  provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties), nos termos do art. 42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.968 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza  a abertura de Crédito Adicional  Especial  na
importância de R$ 500.000,00

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na  importância  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  para  atender  despesas  não
previstas no orçamento.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º  -  Os recursos  para  atender  o art.  1º  serão  provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties), nos termos do art. 42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.968 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza  a abertura de Crédito Adicional  Especial  na
importância de R$ 500.000,00

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na  importância  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  para  atender  despesas  não
previstas no orçamento.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º  -  Os recursos  para  atender  o art.  1º  serão  provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties), nos termos do art. 42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.968 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza  a abertura de Crédito Adicional  Especial  na
importância de R$ 500.000,00

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na  importância  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  para  atender  despesas  não
previstas no orçamento.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º  -  Os recursos  para  atender  o art.  1º  serão  provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties), nos termos do art. 42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.969 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 1.394.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.394.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil reais).

Artigo 2º  -  Os recursos  para  atender  o art.  1º  serão  provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO até o mês de setembro/2020 (fontes: royalties), nos termos do art. 42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 29 de outubro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.970 de 29 DE OUTUBRO DE 2020

 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar na
importância de R$ 2.250.000,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos e cinquenta mil reais), para
reforço das dotações orçamentárias constantes no ANEXO I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 29 de outubro de 2020. 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita


